

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


                                                                                       
                                                                                     INDICAÇÃO Nº:                 /2020

AUTORIA: Emília Corrêa



Senhor Presidente:



[bookmark: _GoBack]Considerando a solicitação de sinalização horizontal e vertical dos redutores de velocidade feita pelos moradores da Avenida Franklin de Campos Sobral, Bairro Grageru, CEP 49027-000;

Observando o desconforto causado às pessoas que trafegam na região, onde acidentes são constante,

E entendendo que é dever do Poder Legislativo Municipal fiscalizar e propor melhorias que beneficiem toda a sociedade, cumprindo, assim, as determinações da Lei Orgânica Municipal:

Indico à Mesa, nos termos regimentais e após ouvido o Plenário, que seja encaminhada solicitação ao Senhor Renato Telles, Presidente da Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito, SMTT, para providenciar o serviço no local.


Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 4 de março de 2020.




Emília Corrêa,
Vereadora.



Praça Olímpio Campos, 74. Centro. CEP: 49010-010. Telefone 2107-4840
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